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JUSTIFICATIIÁ

ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO PARÁ O CONTRATO N" 20190184,

TOMÁDA DE PREÇO n'00il2019-TP-

A empresa E. F. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃo ERELE, informa a secretaria, que

não fÀi possível concluir o objeto do contrato mencionado acima. Justifica que por

problemas operacionais e aquisição dos materiais que não são vendidos no município'

tendo comprar em ouúas praças distantes, não foi possivel concluir no prazo estipulado,

e no mesmo oficio solicita ADITM DE PRAZO DE EXECUÇÃO para conclusão da

obra.

Após a üsita "in loco", constatamos realmente quea empresa não cumpnu a

CLÁUSum eUARTA - DO pRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS do referido

contrato, o prazo estabelecido para execução da obra era de 90 (noventa) dias Os

serviçosforam iniciados mais a obra não foram concluídos dentro do prazo estipulado.

Analisamos o oficio da empÍesa e constatando "in loco" os motivos da mesma não ter

concluído as obras dentro do prazo estabelecido, solicitamos o ADITIVO DE PRAZO

DE EXECUÇÃO por um periodo de 90 (noventa) dias. Os serviços foram iniciados

mais a obra não foi concluida dentro do prazo estipulado dias como rege o Art. 57 § 1" e

lnciso ll da Lei n.8.666/93 para que a mesma conclua a obra e que seja obedecido todo o

projeto na sua integralidade.

Estamos levando em contâ o inteÍesse da administração na conclusão obra, objeto do

contrato.
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ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

Itaituba PA,23 de agosto de 2019.


